



PROJETO DE LEI Nº 2529/2006

Institui o Programa Doadores de Sangue do Futuro e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica instituído o Programa Doadores de Sangue do Futuro, com a finalidade de conscientizar os alunos da rede pública de ensino do Município sobre a importância da doação voluntária de sangue.


Art. 2º Deverão participar do Programa Doadores de Sangue do Futuro, pelo menos duas vezes durante o curso, alunos da 8ª série do ensino fundamental.


Art. 3º Para concretização do programa, os órgãos competentes do Executivo poderão utilizar servidores municipais capacitados para tal ou convidar autoridades na matéria, bem como firmar parcerias com redes públicas de hemoterapia.


Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


Art. 5º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de sessenta dias após sua publicação.


Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de outubro de 2006.





OTAVIANO MARQUES DE AMORIM





Vereador

JUSTIFICATIVA:


SANGUE É VIDA! 


Partindo desse lugar-comum, mas extremamente verdadeiro, podemos afirmar que doar sangue, inquestionavelmente, é doar vida. Afinal, quantas e quantas pessoas, neste momento, dependem de transfusão para se salvar.


Nada, porém, será equacionado sem que o número de doadores, conscientemente voluntários, aumente e, mais que isto, mantenha-se alto.


Em conseqüência desse belo programa, pretendemos atuar junto às nossas escolas, integrando-as perenemente na luta pela conscientização de que a doação de sangue é ato de profundo humanismo e respeito ao próximo.
